
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 396, de 2007

Autoria: Senador Flávio Arns (PT/PR)

Iniciativa:

Ementa:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da continuidade do tratamento de sujeito de pesquisa em seres humanos com fármaco,
medicamento, nova formulação ou nova combinação de fármacos, por meio da sua dispensação gratuita pela instituição
pesquisadora no decorrer da pesquisa até a efetiva comercialização, e pelo fabricante, quando já comercializado, e
sobre a divulgação dos resultados da pesquisa.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Saúde

03/07/2007

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 07/01/2011 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senador Cícero Lucena (encerrado em 22/12/2010 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

(SF-CCT) Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática

TRAMITAÇÃO

10/02/2011 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

PROCESSO ARQUIVADO.Ação:

07/01/2011 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Arquivado nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

Publicado no DSF Páginas 20-90 Suplemento (nº 213-C)

21/12/2010 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

À SCLSF, em cumprimento ao disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (Final da 53ª Legislatura).Ação:

13/12/2010 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:
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TRAMITAÇÃO

Devolvido pelo Senador Cícero Lucena, para redistribuição.

Matéria aguardando designação de Relator.

Ação:

17/11/2008 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

** AÇÃO DE SANEAMENTO ** Nesta data foi realizada a verificação de dados nos sistemas informatizados, em atendimento aos
objetivos definidos no Ato nº 24, de 2008, do Presidente do Senado Federal. Este registro não representa um novo andamento
na tramitação desta matéria.

Ação:

16/08/2007 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Ao Senhor Senador Cícero Lucena para relatar a presente matéria.Ação:

12/07/2007 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto. Matéria aguardando designação de relatorAção:

05/07/2007 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Matéria em fase de recebimento de emendas.
Primeiro dia: 05.07.2007
Último dia: 11.07.2007

Ação:

03/07/2007 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, e poderá receber emendas,
pelo prazo de cinco dias úteis, perante a primeira Comissão, após sua publicação e distribuição em avulsos, cabendo à última a
decisão terminativa.

Ao PLEG, com destino à CAS; posteriormente, à CCT, para decisão terminativa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 22154-22160

03/07/2007 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 07 (sete)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:
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DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 396/2007

03/07/2007Data:

Senador Flávio Arns (PT/PR)Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, e poderá receber emendas,
pelo prazo de cinco dias úteis, perante a primeira Comissão, após sua publicação e distribuição em avulsos, cabendo à última a
decisão terminativa.

Ao PLEG, com destino à CAS; posteriormente, à CCT, para decisão terminativa.

Ação Legislativa:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da continuidade do tratamento de sujeito de pesquisa em seres humanos com fármaco,
medicamento, nova formulação ou nova combinação de fármacos, por meio da sua dispensação gratuita pela instituição
pesquisadora no decorrer da pesquisa até a efetiva comercialização, e pelo fabricante, quando já comercializado, e sobre a
divulgação dos resultados da pesquisa.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

03/07/2007Data:

-Autor:

nullLocal:
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